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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
GÂMARA MUNIGIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PROJETO DE LEr No O13/2O18
(DE 07 Março DE 2018)

Dispõe sobre a INSTITUIçÃO O DIA, DA SOLIDARIEDADE NO DIA 14 DE

NOVEMBRO, Do município de
Itaporanga e da outras
provadências;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
ESTADO DE SERGIPE, no uso das süas atribuições legais:

D'AJUDA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de

Itaporanga D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo M.unicipal autorizado, Dispõe sobre
A INSTITUIçÃO O DIA DA SOLIDARIEDADE NO DIA 14 DE

NOVEMBRO, no município de Itaporanga e da outras
providências;

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogando- se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, 07 de Março de 2018.
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